
 

 

 
SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA GLEISI HOFFMANN 

 

EMENDA Nº       - CCJ 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

 

Suprima-se o artigo 394-A da Consolidação das Leis Trabalhistas – 

CLT, nos termos da redação dada pelo art. 1º do PLC nº 38, de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo em tela autoriza a gestante ou lactante a trabalhar em local 
insalubre, o que vai de encontro com as regras de medicina e segurança do 
trabalho, pois coloca em risco não só a saúde da mãe, mas também do 
nascituro. 

A Constituição determina a permanente redução dos riscos e dos 
danos à saúde de quem trabalha. Ademais, o atestado médico que comprove 
que o ambiente não afetará a saúde ou oferecerá algum risco à gestação ou à 
lactação poderá ser apresentado pelo próprio médico da empresa, 
caracterizando um conflito de interesses, face a subordinação existente. 

Pelo exposto e visando dar maior proteção para a gestante/lactante e 
ao nascituro, apresentamos a presente emenda solicitando o apoio dos meus 
pares para solucionar esta questão que coloca em risco a saúde da mãe 
trabalhadora e de seu filho. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senadora GLEISI HOFFMANN
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